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TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
02022024/2024

 
 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚ - RN, no uso de
suas  atribuições  legais  e  tendo  em  vista  a  necessidade  do
atendimento  ao  interesse  público,  quanto  à  realização  de
contratação de Empresa para Assessoria e Consultoria Contábil a
fim de manter as atividades desta casa legislativa tendo em vista a
necessidade de enviar Relatórios ao Tribunal de Contas do estado
do RN, através do Sistema SIAI e demais atividades orçamentarias
para o exercício corrente.
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global
de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais),  correspondentes ao
objeto acima citado.
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada
no art.74, inciso III, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a
inviabilidade  de  competição  necessária  à  realização  de  prévio
processo licitatório.
Face  ao  exposto,  permite-nos  inferir  que  a  contratação  ora
pretendida  deve  ser  efetuada diretamente  a  empresa  K.  KEILE
SOUZA MEDEIROSCNPJ:  36.293.503/0001-40,  por  deter  notória
qualificação  técnica  para  realização  dos  procedimentos  ora  em
comento.
 
ITAÚ - RN, 09 de janeiro de 2024.
 
_________________________________________________
ÍTALO FRANCISCO GONÇALVES MEDEIROS
PRESIDENTE
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